
                                        

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
2ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL EM CURITIBANOS/SC

BOLETIM INTERNO Nº 29-2024

18 de julho de 2024 
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
2ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
BOLETIM INTERNO 

Nº 29-2024

Publico para conhecimento do 2º Batalhão de Bombeiros Militar e devida execução, o seguinte:

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

EXPEDIENTE DIVERSO DO PADRÃO

[ RETIFICAÇÃO] DESPACHO DECISÓRIO Nº 176/2024 

Referência: [SGPe CBMSC 0012392/2024]

1. Nos termos dos §§ 4º, 5º e 7º do Art. 3º da Ordem Administrativa Nr 1-CmdoG, de 3 de
março de 2020, autorizo o Sd BM Mtcl 719878-7 LUAN TENFEN, do 3º/1ª/2ºBBM – Campos Novos, a
realizar expediente diverso do padrão, nos seguintes moldes:

Segunda-feira – dispensa do expediente;
Terça-feira –escala extraordinária de 24h na atividade operacional a partir das 08h;
Quarta-feira – dispensa do expediente;
Quinta-feira – expediente das 08h às 12h e das 13h às 18h; e 
Sexta-feira – expediente das 12h às 19h. 

2. Providenciar a publicação em BI do 2ºBBM.
3. Arquivar.

Curitibanos, 10 de julho de 2024. 

Tenente Coronel BM MARCO ANTÔNIO EIDT
Comandante do 2º Batalhão de Bombeiros Militar

2ª PARTE – INSTRUÇÃO E ENSINO

Sem alterações.

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº 311/CBMSC, de 24/05/2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso das atribuições legais resolve: (Processo CBMSC 11508/2024) EXONERAR, da fun-
ção de Comandante da 1ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiro Militar (1ª/2º BBM), com sede em
Curitibanos – SC, Maj BM Mtcl 929638-7 LEANDRO FLORES EMMANUELLI, com efeitos a contar de
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08 de abril de 2024.
NOMEAR, para exercer a função de Comandante da 1ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiro

Militar (1ª/2º BBM), com sede em Curitibanos – SC, Maj BM Mtcl 929637-9 RENAN CÉSAR VINOTTI
CECCATO, com efeitos a contar de 06 de maio de 2024.

Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMSC (DOE 22.277 de 03/06/2024)

(Transcrito do BCBM Nº 28, de 11/07/24)

PORTARIA Nº 309/2024/CBMSC, de 23/05/24.

Dispõe sobre a designação de bombeiros militares para Coordenação de grupos de captação
de recursos alternativos.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DO ESTADO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA
CATARINA - CBMSC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar
nº 724, de 18 de julho de 2018 e o Decreto Estadual nº 1.328, de 14 de junho de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Designar os bombeiros militares como Coordenadores dos Grupos de Captação de Re-
cursos Alternativos, para atuar como pontos focais dos processos de captação nas respectivas Regi-
ões Bombeiro Militar (RBM) e Batalhões Bombeiro Militar (BBM):

II. Coordenador da 2ª RBM: Maj BM Mtcl 929346-9 ANDERSON LUIS CIOTTA.
a) Coordenador do 2º BBM: Cap BM Mtcl 656466-6 MAURÍCIO DE SOUZA;

Art 2º Os coordenadores serão responsáveis pela gestão, organização e controle das articula-
ções  dos  respectivos  BBM e  RBM,  alinhados  às  determinações  dos  Comandos  Regionais,  pelo
preenchimento das planilhas de articulações e pelo repasse de informações para a BM-7/EMG.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia à
publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMSC (DOE 22.282 de 10/06/2024)

(Transcrito do BCBM Nº 28, de 11/07/24)

PORTARIA Nº 327/CBMSC, de 03/06/2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso das atribuições legais resolve: (Processo CBMSC 12661/2024) EXONERAR, da
função de Comandante do 6º Grupo do 1º Pelotão da 2ª Companhia do 2o Batalhão de Bombeiro Mili-
tar (6º/1º/2ª/2º BBM), com sede em Videira – SC, 1º Sgt BM Mtcl 927905-9 ANDRÉ PETTERS ZIE-
MANN, com efeitos a contar de 15 de maio de 2024.

NOMEAR, para exercer a função de Sargenteante da 2ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiro
Militar (2ª/2º BBM), com sede em Videira – SC, 1o Sgt BM Mtcl 927905-9 ANDRÉ PETTERS ZIE-
MANN, com efeitos a contar de 15 de maio de 2024.

Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMSC (DOE 22.282 de 10/06/2024)

(Transcrito do BCBM Nº 28, de 11/07/24)
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PORTARIA Nº 331/CBMSC, de 04/06/2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais de acordo com o § 2º do art. 16; inciso II do art. 62, da Lei nº 6.218,
de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Militares Estaduais), art. 10, art. 11 e art. 33 da Lei Comple-
mentar nº 801, de 1º de julho de 2022 e Decreto nº 2.262, de 8 de novembro de 2022, RESOLVE:

Art. 1º Promover, com efeitos a contar de 13 de junho de 2024, à graduação de 1º Sargento
do QPBM – pelo critério de Antiguidade, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

920525-0-01 MARCOS JOSE HELLING;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMSC (DOE 22.282 de 10/06/2024)

(Transcrito do BCBM Nº 28, de 11/07/24)

PORTARIA Nº 332/CBMSC, de 04/06/2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais de acordo com o § 2º do art. 16; inciso I do art. 62, da Lei nº 6.218,
de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Militares Estaduais), art. 10, art. 11 e art. 33 da Lei Comple-
mentar nº 801, de 1º de julho de 2022 e Decreto no 2.262, de 8 de novembro de 2022, RESOLVE:

Art. 1º PROMOVER, com efeitos a contar de 13 de junho de 2024, à graduação de 1º Sargen-
to do QPBM – pelo critério de Merecimento, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

921582-4-01 CLAUDIO RONSANI GATNER;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMSC (DOE 22.282 de 10/06/2024)

(Transcrito do BCBM Nº 28, de 11/07/24)

FÉRIAS

ALTERAÇÃO DE DATA DE INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS – DEFERIMENTO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 182/2024

Referência: [SGPe CBMSC 00016033/2024]

1. Concedo alteração de data início do gozo de férias ao Sd BM Mtcl 609971-8 ANGELO ANTONIO
PERIN, do 3º/2º/2ª/2ºBBM – Rio das Antas, do dia 01/11/2024 para o dia 01/09/2024, conforme Arti-
gos 5º, 9º e 10 da Portaria nº 486-CmdoG, de 6 de dezembro de 2019, e inciso III do Art. 3° da Porta-
ria n° 242/CBMSC, de 18 de maio de 2022.
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2. Providenciar a publicação em BI do 2ºBBM.
3. Alterar a data no SIGRH.
4. Arquivar.

Curitibanos, 16 de julho de 2024.

Major BM RENAN CESAR VINOTTI CECCATO
Respondendo pelo Comando do 2º Batalhão de Bombeiros Militar

ADIANTAMENTO DE GOZO DE FÉRIAS – DEFERIMENTO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 184/2024

Referência: [SGPe CBMSC 00017205/2024]

1.  Concedo  adiantamento  do  gozo  de  férias  ao 2º  Sgt  BM  Mtcl  927787-0  CLÓVIS  THIERRY
OLIVEIRA, do PCSv/2ºBBM – Curitibanos, por 02 (dois) dias, a contar de 18/07/2024, de acordo com
o inciso II do Art. 156 da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e conforme Art. 11 da Portaria nº
486-CmdoG, de 6 de dezembro de 2019, e inciso III do Art. 3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de
maio de 2022.
2. Providenciar a publicação em BI do 2ºBBM.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar.

Curitibanos, 17 de julho de 2024.

Major BM RENAN CESAR VINOTTI CECCATO
Respondendo pelo Comando do 2º Batalhão de Bombeiros Militar

LICENÇA ESPECIAL

GOZO DE LICENÇA ESPECIAL – DEFERIMENTO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 181/2024

Referência: [SGPe CBMSC 17113/2024]

1. Defiro o gozo de licença especial ao Cb BM Mtcl 933607-9 ANGELITA CRISTINA MORAIS DOS
SANTOS, do 1º/4º/1ª/2ºBBM – Curitibanos, por 30 (trinta) dias, a contar de 18/09/2024, de acordo
com o Art. 69 da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e conforme Art. 7º da Portaria nº 310 -Cm-
doG, de 08 de julho de 2024, combinado com o inciso IV do Art. 3° da Portaria n°242/CBMSC, de 18
de maio de 2022.
2. Providenciar a publicação em BI do 2ºBBM.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar.

Curitibanos, 15 de julho de 2024. 

P
ág

. 0
5 

de
 0

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

00
63

4/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
N

68
Z

IM
88

.

230



BI Nº 29-2ºBBM, de 18 Jul 2024                                                                                                  Fls.185

Major BM RENAN CESAR VINOTTI CECCATO
Respondendo pelo Comando do 2º Batalhão de Bombeiros Militar

LUTO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 180/2024

Referência: [SGPe CBMSC 00017089/2024]

1.  Concedo  licença  à  título  de  luto  ao  Sd  BM  Mtcl  993286-0  WILLIAN  SOUZA  MORGAN,  do
1º/1ª/2ºBBM – Curitibanos, pelo período legal de 8 (oito) dias, a contar de 13/07/2024, em virtude do
falecimento de seu avô, conforme Declaração de Óbito apensada ao processo.
2. Fundamenta-se o ato no inciso II do Art. 66 da Lei estadual n° 6.218/1983, no Art. 3° da Portaria
CBMSC n° 310, de 08 de julho de 2024, e no inciso VII do Art. 3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18
de maio de 2022.
3. Providenciar a publicação em BI do 2ºBBM.
4. Inserir SIGRH.
5. Arquivar.

Curitibanos, 15 de julho de 2024.

Major BM RENAN CESAR VINOTTI CECCATO 
Respondendo pelo Comando do 2ºBBM 

SERVIÇO COMUNITÁRIO DO CBMSC

PROMOÇÃO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

PORTARIA nº 001-3º/2º/2ª/2ºBBM/2024, de 16/07/2024.

O  Comandante  do  3º/2º/2ª/2ºBBM  –  Rio  das  Antas,  no  uso  da  atribuição  prevista  no  Art.  28  e
conforme os artigos 25 a 31 da Instrução Geral do Serviço Comunitário no Corpo de Bombeiros Militar
de Santa Catarina, resolve promover, a contar de 02/07/2024, os seguintes bombeiros comunitários:

Gau atual Nome Completo CPF Grau Promovido

7º - BC Sênior Classe 1 Giancarlos Varela da Silva 
Mosquera

085.xxx.xxx-xx 8 - Pleno Classe 3

7º - BC Sênior Classe 1 Elton Ricardo Steciuk 041.xxx.xxx-xx 8 - Pleno Classe 3

7º - BC Sênior Classe 1 Luis Felipe de Souza 088.xxx.xxx-xx 8 - Pleno Classe 3

7º - BC Sênior Classe 1 Kauana Irene Rodrigues 080.xxx.xxx-xx 8 - Pleno Classe 3

6º - BC Sênior Classe 3 Yuri Zavistanovicz 058.xxx.xxx-xx 7 - Sênior Classe 3

6º - BC Sênior Classe 3 Dioni Hennig 078.xxx.xxx-xx 7 - Sênior Classe 3

6º - BC Sênior Classe 3 Idinei Felipe Elias Alves 059.xxx.xxx-xx 7 - Sênior Classe 3
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6º - BC Sênior Classe 3 Daiane Zonta 105.xxx.xxx-xx 7 - Sênior Classe 3

6º - BC Sênior Classe 3 Marcelo Augusto Muniz dos 
Santos

436.xxx.xxx-xx 7 - Sênior Classe 3

4º - BC Júnior Classe 2 Josieli Aparecida Kraieski 
Marques

075.xxx.xxx-xx 5º - Junior Classe 3

4º - BC Júnior Classe 2 Alessandro Canale 128.xxx.xxx-xx 5º - Junior Classe 3

4º - BC Júnior Classe 2 Marinilse Pekrul 089.xxx.xxx-xx 5º - Junior Classe 3

4º - BC Júnior Classe 2 Matheus de Salles Salvador 096.xxx.xxx-xx 5º - Junior Classe 3

4º - BC Júnior Classe 2 Vitória do Nascimento 128.xxx.xxx-xx 5º - Junior Classe 3

4º - BC Júnior Classe 2 Marcos Moreira 082.xxx.xxx-xx 5º - Junior Classe 3

2º - BC Júnior Classe 3 Nathanael Ferreira 068.xxx.xxx-xx 3º - Junior Classe 2

3º - BC Júnior Classe 2 Iago Sarriba Ramos 094.xxx.xxx-xx 4º - Junior Classe 1

3º Sgt BM EGON HENRIQUE MATEUS DE OLIVEIRA
Comandante do 3º/2º/2ª/2ºBBM

(Transcrito do NB Nº 29 da 2ª/2ºBBM, de 18/07/24) 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem alterações.

Quartel do 2º Batalhão de Bombeiros Militar, Curitibanos/SC, 18 de julho de 2024. 

Major BM RENAN CESAR VINOTTI CECCATO
Respondendo pelo Comando do 2º Batalhão de Bombeiros Militar

  (assinado digitalmente)

P
ág

. 0
7 

de
 0

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

00
63

4/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
N

68
Z

IM
88

.

232



Assinaturas do documento

Código para verificação: N68ZIM88

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENAN CESAR VINOTTI CECCATO (CPF: 047.XXX.589-XX) em 19/07/2024 às 12:59:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/05/2019 - 14:25:25 e válido até 10/05/2119 - 14:25:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDYzNF82MzVfMjAyNF9ONjhaSU04OA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000634/2024 e o código
N68ZIM88 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


